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unlcapao de Eitâncl.

vir dê ÀutólÍaío do P,oreto de Lei CompleríantaÍ ne 08/2025, de auto.ie do PodêÍ Ereculh,o. aprovrdo pala Câmrrá

Munkipal rl. 5êrião Eltraoídlnáíia no dia 29/Oa/2025.

Estâncie, 
-' de .i , 1. de 2025.
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ALTERA O §t'DO ARTTGO 75 DA r.Er
COMPLEMÉ]N'TAR N." 16. D[ 27 DE
ABRIL DT, 2(n7; E DÁ OUTRAS
rnovtpÊxctes.Pllfldoí.GÍral,Erxhl§

Omm luj n

O PREfEIIO DO MUflldãO DE EsÍÀIlcN, ESIADO DE SERGIPE, AI{DRÉ GNAçA

SArTOS, no uso dê suãs ãtribuições legais e em conformidade com o artigo 80, inciso ll, da Lei

Orgânica do Município.

Faz saber que a Cámara Municipal aprovou e eu sânciono a sêtuintc Lei:

An. 10. Fica alterado o §1e do artigo 75, da Lei Complementer n.e 16, de 27 de abril

de 2007, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7s - [...]

§1e. O servidor poderá autoÍizaÍ a consignação em folha
de pagamento, em favor de terceiros, por meio de
celebrâção de convênios, a critéÍio dâ Administração, na
foÍma definidâ .m decÍeto, até o limirê de 40% (queÍpnte
poÍ cento) de Íemuneração ou prwentos. (NR)

Art Zr. Esta Lei entra em vigoÍ na data da sua publicação.
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,H#fuffi,,
Eltrdo de A.Íglpe
unlcÍplo dc Ertâncla

Att. 3e. Revogam-se as disposi@s em contrário, em especiel a Lei Complementâr

n.e 104, dê 14 de sêtembro de 2022.

Gabinae do Prefeito do Municipio de Estâneia/SE. li de i\)r.L de 2025.
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